
Abre aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, em favor do
Ministério do Desenvolvimento Regional,
crédito especial no valor de
R$ 763.600.000,00, para os fins que
especiülca.

O Congresso Nacional decreta

Art. I' Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União
(Lei n' 14.144, dc 22 de abril de 2021), em favor do Ministério do Desenvolvimento
Regional, crédito especial no valor de R$ 763.600.000,00 (setecentos e sessenta e três
milhões e seiscentos mil reais), para atender às programações constantes do Anexo l.

Art. 2' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o
art. I' decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo ll.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em ...!Z' de r,'lM=ê:?!;p'é-o de 202 1

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

acg/pln21-034susbt



ÓRGÃO: 53000 Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta

ANEXOI
PROGRAMA DE 'TRABALHO(APUCAÇAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00

CRÉDITO ESPECIAL

2217 DESENVOLVIMENTO REGIONAL TERRITORIAL E ro lO . ooo . ooo

PRO FETOS

15451

15451

2217 ln73 Apor.o à Política Naclc>nal de De;
Qualificação Viária

ivolvi.mentc> Urbztno Voltado à 10 . ooo . ooo

2217 ID73 0030 APoIo
Qualif;

Política Nacional de Deaenvolvlment-
:ação Viárlel -- Na Região Sudoate

Urbanc> Voltztdo à 10 . 000 . ooo

3 . 000 . 000
7 . 000 . 000

2220 MORAD IA DIGNA 674 . 100 . 000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 845

28 845

2220 00AF Integrallzação de Comi
674 . 100 . 000

2220 00AF 0001 Integrais.cação de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial -- FAR
NACIONAL

volume contrzitado (unidade/ano) = 58354

Fundo de Arrendamento Residencial FÀR

674 . 100 . 000

674 . 100 . 000

2221 RECURSOS HÍDRICOS 20 . 000 . 000

18 544 l 2221 10r6
18544

linplzintação dzt Aduz 20 . 000 . 000

linplantação da Adutores do a.greate no Estado de PoEn8Hbuci
Nordeste

Obra executada ($ de execução física)

do Agreste Estado de Pernambu.

Na Região 20 . 000 . 000

20 . 000 . 000

2222 SANEAMENTO BÁSICO 31 . 500 . 000

PRO FETOS

2222 10S5 Apelo a Eaç)reendimentc>a de Saneamento Integrado em Municípios com
População Superior a 50 mil Rabltantea ou Municípi.oa Integrantes do
Reg[õea Metropo].itanaa ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento

2 . 000 . 000

17512 2222 10S5 0001 Apoio a Einpreendímentoa de Saneamento Integrado em Municípios com
População Superior 8 50 mll Habltantea ou Munlcípioa Integrantes de
Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Deaenvolvlmento
Nacional

2 . 000 . 000

DoiEÜ.cÍlio atendi.do (unidade) : 163 40 l ol ioo 2 . 000 . 000

2222 10SC Apoia à linplantação, Ampliação ou Melhorias em Siatemaa de Abaateclmento
de Água eu Muni.cíplos com População Supera.or a 50 mil Rabitantea ou
Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integrztdal
de Deaenvc>lvimento

29 . 500 . 000

17512 2222 10SC 0001 Apoio à Imp[antação, Anç)]]ação ou Me].hc>rlaa em Sistemas de
Abaatecixnento de Água em Municípi-os com População Superior a 50 IREI
Habltantea ou Muni.cípioa Integrantes de Regi.ões Metropolltanaa ou de
Regiões Integradzia de Desenvc>lvimento -- Nacic>nal

Domicílio atendido (unidade) = 11394

29 . 500 . 000

B 40 l ol loo 29 . 500 . 000

FISCAL
SEG(JRIDADE

704 . 100 . 000

31 . 500 . 000

TOTAL GERAL
73 5 . 600 . 000



ÓRGÃO: 53000 Ministério do Desenvolvimento Regional . .........
UNIDADE: 53201 Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnalba - ÇOULVASt"

CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO(APLICAÇÃO) RECURSOS DE TOOAS AS FONTES : F$1.aO

222 1 RECURSOS HÍDRICOS 23 . 000 . 000

2222 SANEAMENTO BÁSICO 5 . 000 . 000

17512 l 2222 10RM l Implantação, Ampliação ou Melhora.a de Siatemzta da Esgotamento Sanltáric
na Área de Atuação da Codevasf

17 512 l 2222 10nn oool laq)lantação, Àn»>llação ou Melhoria de Siateinaa de Eagotamentc> sanitál
na Área de Atuação da Cc>devztaf -- NACIONAL

Oomicíllo atendi.do (uni.dada) = l

5 . 000 . 000

5 . 000 . 000

5 . 000 . 000

28 . 000 . 000

28 . 000 . 000

90 l ol zoo

TOTAL - GERAL

:::::
222 1 1 0GM

2221 10GM 0001

PROIETOS

netudoa e Projetoa de Inrrzieatrutura para segurança Hídrica
uatudc>a e Projetoa de Inrrzleatrutura para Segurança nídricu -- NACIONAL

Estuda realizada (unidade) = l = = : = =
100

3 . ooo . aoo

3 . 000 . 000

3 . aoo . ooa

:::::
2221 7X91

2221 7x91 a020

ConatruÇãQ da la Etapa (Face 1) dD Canal dQ XãngÓ

cc>n8truÇão da I' Etapa (Fase 1) do Canal do Xlngó - Na Região NQrde8te

= = : = =

ZU.UUU.UUU

20.000.0ao

loo 1 20 . ooo . ooo



ÓRGÃO: 52000 Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 Comando do Exército

ANEXO ll
PROGRAMA DE TRABALHO(CANCELAMENTO)

0999 RESES:VA DE CONTINGÊNCIA

CRÉDITO ESPECIAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00

171 . 863 . 401

171 . 863 . 401

171 . 863 . 401

171 . 863 . 401

171 . 863 . 401

171 . 863 . 401

CRÉDITO ESPECIAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00

591 . 736 . 599

591 . 736 . 599

591 . 736 . 599

591 . 736 . 599

591 . 736 . 599

591 . 736 . 599

TOTAL - GERAL

ORGAO: 52000 Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 Comando da Marinha

ANEXO ll
PROGRAMA DE TRABALHO(CANCEl-AMENTO)

0999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL - GERAL


